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Atos da Presidente 
 

ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública 

PORTARIA Nº 109, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008 
 

A Presidente da Fundação Escola Nacional de Administração Pública – ENAP, 
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 5.149, de 
22/07/2004, publicado no DOU de 23/07/2004, resolve: 

 
I - Conceder progressão funcional aos servidores abaixo, pertecentes ao Plano 

Geral de Cargos do Poder Executivo – Lei 11.357/2006, com fundamento legal nos parágrafos 
1º, 2º e 5º do artigo 72 da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006 e no art. 3º e inciso II do 
art. 18, do Decreto nº 84.699, de 29 de abril de 1980, nos seguintes termos: 

SERVIDOR MAT. 
SIAPE 

CARGO 
NÍVEL 

DE PARA 

Amanda Machado Marques 1087725 Técnico em Assuntos Educacionais Superior A-I A-II 
Daniella Álvares Araújo Melo 1547212 Técnico de Nível Superior Superior A-I A-II 
Franciane Henriques 1567044 Técnico em Assuntos Educacionais Superior A-I A-II 
Haruo Silva Takeda 1546281 Técnico de Nível Superior Superior A-I A-II 
Ivonise Sampaio dos Santos 1546328 Técnico de Nível Superior Superior A-I A-II 
Joselene Pereira Lemos 1546276 Técnico em Assuntos Educacionais Superior A-I A-II 
Lydhea Regina Costa Maciel Biagi 1545624 Técnico de Nível Superior Superior A-I A-II 
Maria Fernanda Borges Ferreira da Silva 2489262 Técnico em Assuntos Educacionais Superior A-I A-II 
Paula Cristina Mortari  1439849 Técnico em Assuntos Educacionais Superior A-I A-II 
Samantha do Prado Sobral  1546253 Técnico de Nível Superior Superior A-I A-II 
Silas Mafra Rocha 1567369 Técnico de Nível Superior Superior A-I A-II 
Simone Moreira de Oliveira 1567305 Técnico de Nível Superior Superior A-I A-II 

 
II - Conceder progressão funcional aos servidores abaixo, pertecentes ao Plano 

Geral de Cargos do Poder Executivo – Lei 11.357/2006, com fundamento legal nos parágrafos 
1º, 2º e 5º do artigo 72 da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006 e nos artigos 3º, 4º, 6º, 10º 
e 13, bem como no § 2º do art. 10, do Decreto nº 84.699, de 29 de abril de 1980, nos seguintes 
termos: 

SERVIDOR MAT. 
SIAPE 

CARGO 
NÍVEL 

DE PARA 

Adriana C. Gadioli dos Santos 1546279 Técnico de Nível Superior Superior A-I A-II 
Ane Ferrari Ramos Cajado 1547233 Técnico em Assuntos Educacionais Superior A-I A-II 
Carolina Sólia Nasser 1541639 Técnico de Nível Superior Superior A-I A-II 
Chrystini das G.C. de Vasconcelos 1548013 Técnico de Nível Superior Superior A-I A-II 
Cláudia dos Santos Vieira 1566964 Técnico em Assuntos Educacionais Superior A-I A-II 
Eliana Gomes Philomeno 1546246 Técnico em Assuntos Educacionais Superior A-I A-II 
Emanuella Faria de Santana 1567038 Técnico em Assuntos Educacionais Superior A-I A-II 
Jane Martins Barbosa 1546283 Técnico de Nível Superior Superior A-I A-II 
Letícia Leal Lengruber 1546285 Técnico em Assuntos Educacionais Superior A-I A-II 
Maria de Fátima Bezerra 1237867 Técnico de Nível Superior Superior A-I A-II 
Rafael de Castro Neves Santos 1558332 Técnico de Nível Superior Superior A-I A-II 
Taiana de Lima Gulart 1567372 Técnico em Assuntos Educacionais Superior A-I A-II 
Zailton Holanda Batalha 1545604 Técnico de Nível Superior Superior A-I A-II 
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III – Os efeitos financeiros decorrentes desta Portaria entram em vigor a partir 
de setembro/2008, conforme art. 19 do Decreto 84.669/80 e discriminação abaixo: 

 

PROPOSTA PARA O EXERCÍCIO DE 2008  
 Situação Atual  

  
 Situação Proposta  

   Diferença Mensal  

 Vencimento  GAE   Vencimento   GAE  

 R$ 16,28   R$ 417,43   R$ 667,88   R$ 423,69   R$ 677,90  
 
 
 

HELENA KERR DO AMARAL 

Presidente  

 


